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EDITAL DE LICITAÇÃO – exclusivo para EPP/ME 

Pregão Eletrônico nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 

 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO, através da Comissão Permanente de Pregão 
- CPP, nomeada pelo ATO Nº 0371/2020-SRH/P/ALE, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local indicado fará realizar licitação na MODALIDADE PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO, observando-se as disposições da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 5.450/05, do 
Decreto Estadual nº 21.675/2017, da Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/, bem 
como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus anexo. 
 
1.0 - DO OBJETO 
 
1.1- O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE PONTO 
(REGISTRADORES ELETRÔNICOS e SOFTWARE DE GERENCIAMENTO), COM INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO, a pedido do SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, 
conforme descrição detalhada no Termo de Referência-TR - Anexo I deste Edital. 
 
2.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa de Trabalho, no valor 
global de R$ 74.299,74 (setenta e quatro mil, duzentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos), 
assim distribuídos: 01.001.01.126.1006.2405 – Elemento Despesa: 44.90.52 – Fonte de Recurso: 100 - 
Recursos Próprios 
 
 
3.0 - DO ENVIO DA PROPOSTA 
 

3.1 - As propostas comerciais para os lotes deverão ser encaminhadas até a data de 21 de julho de 2020, 

tendo como horário limite 09h00min. 
   

3.1.1- A proposta virtual registrada previamente e anexada no sistema (BBLICITAÇÕES), deverá conter, 

imprescindivelmente, sob pena de desclassificação, a marca do produto ofertado e, sendo o caso, demais 

elementos de identificação, como: marca, modelo, número de referência, bem como demais especificações 

necessárias à identificação do objeto ofertado, não será permitida a simples transcrição do objeto licitado. 

 
 
4.0 – DO INÍCIO DA SESSÃO 
 

4.1 – A fase de lances do presente certame terá início na data de 21 de julho de 2020, às 10h00min. 

 
4.2 - Todas as referências de tempo constantes neste Edital, bem como os enunciados na Sessão Pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 
 
5.0 – DO IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo licitatório, interessados que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
 

a) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com a ALE/RO; 

b)  Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado de Rondônia, conforme artigo 7º da Lei 

Federal n.º 10.520/2002; 

http://www.ale.ro.gov.br/
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c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no 

inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/1993; 

d) Empresa punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato 

tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição; 

e) Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial; 

f) Empresas constituídas sob a forma de consórcio; 

g) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Art. 9º, inciso III, 
Lei Federal nº 8.666/93). 

h) Não poderão participar do certame licitatório, nem da execução do contrato, cooperativas de mão de 

obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a 

União, reafirmado pela jurisprudência do STJ. 

 

 
6.0 – DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico utilizado para a realização deste certame (BB Licitações Eletrônicas), 
os interessados em participar do presente pregão, deverão dispor de chave de identificação e senha de 
acesso, pessoais e intransferíveis, obtidas após cadastramento junto ao Banco do Brasil S.A., por meio de 
suas agências sediadas no país ou por outros meios disponibilizados pelo banco. (§ 1º, Art. 3º, do Decreto 
5.450, 31/05/05). 
 
6.1.2 – O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado, serão os estipulados pelo 
Banco do Brasil S/A, os quais poderão ser consultados também por meio do endereço eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br 

 

6.2 – O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a ALE/RO 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros, conforme art. 
3º, §5º, do Dec. 5.450/05. 
 
6.3 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico, implica na 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao presente pregão, nos termos do art. 3º, §6º, da Lei nº 8.666/93. 
 
7.0 – DA PARTICIPAÇÃO 
 

7.1 - A participação no certame se dará por meio do encaminhamento de proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema BB Licitações Eletrônicas, pela empresa devidamente credenciada na forma do item 

anterior, observando-se os requisitos constantes nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 9.2, bem como as datas 

e horários estabelecidos nos itens 3.0 e 4.0 deste Edital. 

 

7.2 – O tempo normal da disputa será de 05 (cinco) minutos, podendo ser prorrogado a critério do Pregoeiro, 

em seguida inicia-se a contagem de tempo aleatório (tempo randômico), o qual será de até 30 (trinta) minutos, 

para o encerramento da disputa. 

 

7.3 – Em caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da fase de lances do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances até o retorno do Pregoeiro à sessão, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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7.4 - Quando a desconexão acima mencionada persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa, tendo reinício somente após comunicação expressa aos participantes pelo Pregoeiro, 

por meio do próprio sistema BB Licitações Eletrônicas. 

7.5 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1.000,00 (hum mil 

reais). 

7.6 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 02 (dois) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 02 (dois) segundos. 

 

7.7 - A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

 

7.8 - Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes nos termos do 

inciso II, art. 9º, do Decreto Estadual nº 21.675/2017. 

 

7.9 - No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

nos seguintes termos:  

 

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior 

ao menor preço;  

 

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 

adjudicado o objeto em seu favor;  

 

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

  

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta;  

 

 

8.0 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - O Pregoeiro classificará antes do início da disputa de preços, os licitantes cujas propostas atendam às 

exigências constantes neste Edital. 

 

8.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 

estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro negociará diretamente com o proponente para que 

seja obtido melhor preço. 

 

8.3 - O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital; 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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8.4 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes  

8.5 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 

8.6 - O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e 

documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo estipulado pela autoridade. 

 

9.0 – DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR 

MEIO ELETRONICO 

 
 9.1 - A empresa vencedora na sessão eletrônica deverá, após o encerramento da sessão pública, encaminhar 

até 30 (trinta) minutos ao Pregoeiro desta ALE/RO, por e-mail cpl@ale.ro.gov.br, a nova proposta comercial 

escrita, datilografada ou emitida em equipamento de informática, de modo claro, datada e assinada, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas inclusive manuais, folders e outros documentos que atestem a especificação 

dos objetos, fabricante, prazo de garantia, voltagem, guia de instalação e outras informações inerentes ao 

produto, inclusive, os documentos de habilitação e as declarações exigidos neste edital, estes quando 

solicitado pelo Pregoeiro. 

 

9.1.2 - A empresa vencedora terá prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da licitação, para 

encaminhar o Pregoeiro desta ALE/RO, via SEDEX ou outro meio que atenda a este prazo, a proposta 

comercial ORIGINAL de que trata o subitem anterior (9.1) juntamente com os documentos de habilitação e as 

declarações exigidas neste edital, sob pena de desclassificação. 

 

9.1.3 – Em caso de desclassificação do primeiro colocado, os licitantes convocados na ordem de 

classificação, deverão observar as condições estipuladas nos subitens 9.1 e 9.1.2, correndo o prazo para 

envio dos referidos documentos a partir da convocação pelo Pregoeiro. 

 

9.2 - A proposta deverá conter ainda: 

 
a) as especificações claras e precisas do objeto deste PREGÃO, conforme Anexo I, para sua melhor 
identificação; 
 
b) preço unitário e total, em valores numéricos da moeda corrente nacional, utilizando-se apenas duas casas 
decimais após a vírgula (Lei nº 9.069/95), os quais deverão compreender todas as despesas com impostos, 
encargos sociais e previdenciários, taxas, transporte, seguros, assim como quaisquer outros que incidam ou 
venha a incidir sobre o objeto da presente contratação. 
 
c) o prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
a partir da data de recebimento da proposta comercial devidamente consolidada, nos termos deste Edital; 
 
d) nome ou razão social do proponente, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, fax e, se houver, endereço 
eletrônico (e-mail); 

 

e) indicação do banco, número da conta corrente e agência (código e endereço), para fins de pagamento, 
caso a empresa seja a vencedora, bem como nome, número da Carteira de Identidade, CPF, estado civil e 
endereço residencial do representante legal da empresa licitante; 
 
9.2.1 - Não será admitida a alteração posterior da proposta registrada previamente no sistema eletrônico, no 
que tange às características do objeto do edital, devendo a proposta comercial escrita (subitem 9.1), 
corresponder àquela registrada (subitem 3.1.1) e vencedora do certame, sob pena de desclassificação, salvo 
devidamente justificado e cujas características sejam iguais ou superiores a proposta originalmente ofertada. 
 
9.3 - Os documentos originais (proposta/documentos de habilitação) deverão ser apresentados a esta 
ALE/RO, sito à Av. Farquar, 2562 - Bairro Olaria - CEP 76.801-189 - Porto Velho/RO, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, com encaminhamento via SEDEX, ou outro meio de eficiência e rapidez similares, contados a partir 
da data do certame licitatório, sob pena de desclassificação. 

http://www.ale.ro.gov.br/
mailto:cpl@ale.ro.gov.br
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10.0 - DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 - A empresa vencedora na sessão eletrônica deverá, juntamente com sua proposta comercial (item 9.1), 
encaminhar O Pregoeiro desta ALE/RO, para fins de verificação quanto sua habilitação os seguintes 
documentos: 

 

10.1.1 - Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado do rol de diretores em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
bem como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

10.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Certidão conjunta de débitos relativos à Fazenda Pública Federal (Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União) e certidões junto à Fazenda Estadual e Fazenda Municipal; 
 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros-CND-INSS e 
Certidão de Regularidade junto ao Instituto Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

c) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinária 12.440, de 07 
de julho de 2011, e Resolução Administrativa nº 1.470, de 24 de outubro de 2011, do TST. 
 
10.1.3 - Qualificação Técnica: 
 
10.1.3.1- Por tratar de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se desproporcional o 
cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente contratação as exigências limitam-se à 
comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa.  
 
10.2 – Serão consultados, ainda, para fins de habilitação: 
 

a) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – 
CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-Geral da União – 
CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza 
da sanção aplicada. 

 
10.3 - O licitante que possuir o regular cadastro junto a esta ALE/RO, estará desobrigado da apresentação 
dos documentos relativos à regularidade fiscal e habilitação jurídica, permanecendo a obrigação quanto aos 
demais documentos exigidos neste Edital. 
 
10.3.1 - O licitante vencedor deverá, ainda, apresentar as declarações, conforme os Anexos deste edital, 
devidamente assinados por seu representante legal. 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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10.4 - As MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar declaração 
esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e Dec. 
16704/07, conforme Anexo, ressaltando, ainda, que não se enquadram nos termos do § 4º, do artigo 3º da Lei 
Complementar 123/2006. 

 

10.5 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 
32 da Lei 8.666/93. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
 
10.6 - As ME's e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de habilitação, inclusive 
os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição, caso em que, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor, para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
 
10.7 - A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do 
direito da primeira colocada, sendo facultado à Administração.convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitação. 
 
10.8 - Os documentos obtidos por meio de sites oficiais, terão sua autenticidade verificada na sessão, via 
Internet, sendo o documento certificado pelo Pregoeiro. 
 
10.9 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, constando o nº do CNPJ e 
respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
 
10.10 - Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências estatuídas neste Edital. 
 
10.11 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, sendo 
assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Ordenador de Despesas. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO  

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
12 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 - Após a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, a Administração procederá à análise 
quanto à regularidade do processo licitatório, podendo homologá-lo. 
 
12.2 – A ALE/RO publicará a homologação do processo licitatório, na forma de extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico da ALE/RO.  
 
 
13.0 - DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1 – O licitante adjudicatário poderá ser convocado oficialmente para assinar o termo de contrato e/ou retirar 
a nota de empenho, devendo comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da comunicação oficial, podendo o referido prazo ser prorrogado por uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração (art. 64, §1º, da Lei 8.666/93). 
 
13.2 - Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 
perderá o direito à contratação, estando sujeita às penalidades previstas no item 17 deste Edital 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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13.3 - Verificada a hipótese expressa no subitem 13.2, bem como em caso de perda dos requisitos de 
habilitação constantes neste Edital, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação e requisitos de habilitação, conforme art. 27, §3º do Dec. 5.450/05, até a efetiva contratação. 
 
13.4 - Nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% do 
valor inicial atualizado contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% para os seus acréscimos. 
 
13.5 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
14.0 - DO PRAZO PARA ADIMPLEMENTO DO OBJETO 
 
14.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, na Divisão de Almoxarifado e Patrimônio da ALE/RO, situado na Av. Farquar, 2562 – Bairro 
Olaria - CEP: 76.801-189, em Porto Velho/RO, em horário das 07h30min às 13h30min, Segunda-Feira, 
Quinta-Feira, e Sexta-Feira; Terça-Feira e Quarta-Feira, das 08:00h às 12:00h e das 14h às 18h, telefone 
3218-1410.  
 
14.2 – A empresa contratada deverá realizar a instalação e configuração do sistema eletrônico de ponto nos 
locais designados pela Administração da ALE, conforme disposto no Termo de Referência – anexo I; 
 
14.3 – A empresa deverá realizar transferência de conhecimento aos servidores indicados pela Administração, 
no prazo máximo de 02 (dois) meses, após o recebimento definitivo da solução ofertada, conforme disposto no 
Termo de Referência – anexo I. 
 
15.0 - DO PAGAMENTO 
 

15.1 – O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis caso o valor da contratação seja igual ou 
inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e acima deste valor em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados 
a partir da apresentação da fatura/nota fiscal, devidamente certificada pela comissão de Recebimento, 
conforme estabelecido no art. 9 da Resolução 395 de 4 de abril de 2018. 
 
15.1.1 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária; 
 
15.1.2 A nota fiscal deverá ser entregue na sede da ALE/RO, aos cuidados da Secretaria Administrativa; 
 
15.1.3 Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado se 
mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame; 
 
15.1.4 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do gestor do Contrato na 
fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada 
ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da 
empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer 
ônus para a Assembleia; 
 
15.1.5 Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado; 
 
15.1.6 As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 
10.192, de 14.2.2001; 
 

15.1.7 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos 

de: 

http://www.ale.ro.gov.br/
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I. Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE e; 

II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

15.2 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

15.3 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

16.0 – DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 
 
16.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, conforme art. 18, caput, Dec. 5.450/2005. 
 
16.1.1 –Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas, nos termos do art. 18, § 1º, Dec. 5.450/2005. 
 
16.2 - Até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos acerca da presente licitação, por meio do e-mail cpl@ale.ro.gov.br, nos termos do art. 
19 do Dec. 5.450/05. 
 
16.3 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses, nos termos do art. 26, caput, do Dec. 5.450/05. 

 

16.3.1-Para fins deste edital considera-se “imediata”, a manifestação realizada na forma do subitem anterior, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da declaração do vencedor no sistema do BB-licitações. 
 
16.3.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do subitem anterior, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor, nos termos do art. 26, §1º, do Dec. 5.450/05. 
 
16.3.2 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
  
16.4 - Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnações ao instrumento convocatório, deverão 
ser dirigidos o Pregoeiro e protocolados junto à Superintendência de Compras e Licitações, localizada na 
sede da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, situada na Av. Farquar, 2562 - Bairro Olaria - CEP 
76.801-189 - Porto Velho/RO, em dias úteis, no horário de 7h30min às 13h30min. 

 

17. DAS HIPÓTESES DE INEXECUÇÃO E PENALIDADES 

 

17.1. As penalidades a serem aplicadas estão dispostas no item 12 e subitens do Termo de Referencia 

 

17.1.2. Para fins de definição das infrações e enquadramento das penalidades, adotar-se-á a tabela abaixo: 

 

TIPO DE INFRAÇÃO 
ENQUADRAMENTO/ 
DISPOSITIVO LEGAL 

PENALIDADE 

Enviar lance flagrantemente inexequível e 
após desistir de enviar a proposta escrita 
e planilha de custos, alegando erro no 
envio do lance, sem a devida justificativa 
aceitável. 

Ensejar o Retardamento da 
Licitação. 
Artigo 28 do Decreto nº 
5.450/2005. 

SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA POR 12 

(DOZE) MESES. 

http://www.ale.ro.gov.br/
mailto:cpl@ale.ro.gov.br
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Deixar de enviar ou anexar a proposta de 
preços, planilha de custos e documentos 
de habilitação dentro do prazo e forma 
(de envio) estabelecida pelo Pregoeiro, 
sem a devida justificativa aceitável. 

Ensejar o Retardamento da 
Licitação. 
Artigo 28 do Decreto nº 
5.450/2005. 

SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA POR 06 

(SEIS) MESES. 

Deixar de enviar o original da proposta de 
preços no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas após o encerramento da etapa de 
lances. 

Ensejar o Retardamento da 
Licitação. 
Artigo 28 do Decreto nº 
5.450/2005. 

SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA POR 06 

(SEIS) MESES. 

Apresentar declaração falsa e tentativa de 
fraudar a licitação. 

Apresentar declaração falsa. 
Artigo 28 do Decreto nº 
5.450/2005. 

SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA POR 24 

(VINTE E QUATRO) 
MESES. 

Deixar de retirar a Nota de Empenho ou 
recusar-se a assinar Contrato ou Ata de 
Registro de Preços. 

Ensejar o Retardamento da 
Licitação. 
Artigo 28 do Decreto nº 
5.450/2005. 

SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA POR 12 

(DOZE) MESES. 

Não realizar a entrega do material dentro 
do prazo estipulado no Edital. 

Descumprimento total da 
obrigação assumida. 
Art. 86 da Lei nº 8.666/93 

MULTA MORATÓRIA 
E 

MULTA 
COMPENSATÓRIA 

Mudar o endereço sede da empresa sem 
comunicação expressa a Contratante. 

Descumprimento parcial da 
obrigação assumida. 
Art. 87 da Lei nº 8.666/93 

ADVERTÊNCIA 

Não oferecer resposta em tempo hábil 
das comunicações via ofício da 
Contratante. 

Descumprimento parcial da 
obrigação assumida. 
Art. 87 da Lei nº 8.666/93 

ADVERTÊNCIA 

Suspender injustificadamente a entrega 
dos materiais ou fazê-lo em desacordo 
com as condições da Ata de Registro de 
Preços. 

Descumprimento parcial da 
obrigação assumida. 
Art. 86 da Lei nº 8.666/93 

MULTA MORATÓRIA 
E 

MULTA 
COMPENSATÓRIA 

Suspender definitivamente a entrega dos 
materiais, salvo nos casos previstos na 
legislação. 
 

Descumprimento total da 
obrigação assumida. 
Art. 86 da Lei nº 8.666/93 

DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE 

 

 

18.0 – DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
 
18.1 Para a seleção da proposta mais vantajosa será utilizado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
 
19.0 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – A presente licitação não importará necessariamente na contratação da adjudicatária, podendo a 
Administração da ALE/RO, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, sendo dada a devida ciência aos licitantes, por meio de publicação no órgão oficial. 
 
19.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não sendo a 
ALE/RO, em nenhuma hipótese, responsável por tais custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, observando-se o início e término em dias úteis de expediente normal nesta ALE/RO. 

 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 
Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
  

Pág. 10 de 31 

 

19.4 – Os atos e decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 
interessados, por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no Diário Oficial Eletrônico da ALE/RO. 
 
19.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
19.6 - O presente Edital encontra-se disponível no site www.al.ro.leg.br  – Licitações; www.licitacoes-e.com.br, 
ou na ALE/RO, para consulta aos autos, localizada na Av. Farquar, 2562 - Bairro Olaria - CEP 76.801-189 - 
Porto Velho/RO - Fone 69 3218-1496, no horário de 07h30 às 13h30min, nos dias úteis, de segunda a sexta-
feira. 
 
19.7 Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições legais e 
princípios gerais do direito. 
 
19.8 - O desatendimento pelo licitante, de exigências formais não essenciais, não importará o afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
conforme a prudente análise do Pregoeiro. 

 

19.9 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
19.10 - É IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE FOLDER / CATÁLOGO / DATASHEET / PÁGINA WEB 
(site) ou outros documentos oficiais do FABRICANTE ou DISTRIBUIDOR, contento TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA, para permitir ao PREGOEIRO e/ou qualquer 
outro membro da CPL a clara e objetiva identificação do produto ofertado, NÃO SENDO PERMITIDA A 
SIMPLES TRANSCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO ABAIXO NAS PROPOSTAS. A licitante deverá efetuar sua 
proposta em conformidade com o produto ofertado e que atenda as especificações técnicas do TERMO DE 
REFERENCIA. 
 
19.11 – Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, como único competente para dirimir as questões 
que porventura surgirem na execução da presente contratação, com renúncia expressa por qualquer outro. 
 

19.12 - São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos: 

 

ANEXO - I TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO – II DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO - III DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

ANEXO - IV DECLARAÇÃO MENOR 

ANEXO – V DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9 - CNJ 

ANEXO – VI MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

ANEXO – VII DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

ANEXO - VIII DECLARAÇÃO DE EPP/ME  

ANEXO - IX MINUTA DE CONTRATO 

  

Porto Velho/RO, 07 de julho de 2020. 
 

 
 

Everton José dos Santos Filho 

Pregoeiro ALE/RO 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Pregão Eletrônico nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 

1.1. O presente termo visa a aquisição de equipamento Ponto eletrônico, com respectivos locação de software, instalação, 

treinamento e suprimentos, para o registro e controle diário da frequência dos servidores em exercício na Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia, visando conferir maior eficiência aos processos atualmente executados no controle de frequência na área de Gestão de Pessoas, a 

pedido da Superintendência de Recursos Humanos, através desta Secretaria Administrativa, para atender as necessidades desta Assembleia 

Legislativa. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando a mudança para a nova sede, a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, houve a necessidade de novos 

materiais e equipamentos, em virtude da implementação de toda a rede lógica, como: controle de acessos, catracas, surgiu a necessidade de 

um controle mais aprimorado do sistema de registro de funcionários. Atualmente, a emissão e o controle de frequência se dá por meio 

manual, ficando sob responsabilidade dos servidores da SRH (Superintendência de Recursos Humanos), as seguintes atividades: 

a) Emissão mensal das folhas de ponto; 
b) Entrega das folhas nas unidades de trabalho; 
c) Conferência individualizada das folhas de ponto, verificando o efetivo cumprimento da jornada; 
d) Encaminhamento mensal de relatório para o desconto de faltas, atrasos e saídas injustificadas; 
e) Reemissão de folhas de ponto por perda ou extravio; 
f) Solicitação mensal às chefias das frequências não entregues no prazo legal. 
 

2.2. Além do desgaste da tarefa repetitiva e seu ônus para a Administração, que precisa destacar servidores exclusivamente para a 

execução dessas atividades, podem eventualmente haver riscos de falhas nesse controle mensal. 

2.3. Evidentemente, a ausência de um sistema informatizado de controle e gerenciamento da frequência traz prejuízo ao bom 

andamento e à regularidade de nossas atividades. 

2.4. O sistema de registro eletrônico de ponto, está previsto no inciso II do art. 6º do Decreto Nº 1.590 de 10 de agosto de 1995 para 

os servidores públicos federais e no Decreto Estadual/RO nº 21.971 de 22/05/2017 que  nos permitirá uma melhor administração e 

acompanhamento das apurações de frequência, auxiliando no gerenciamento dos recursos humanos, na redução de custos, na 

automatização de tarefas repetitivas, na segurança e na democratização das informações para todos os níveis da hierarquia administrativa. 

2.5. Para a implementação do sistema eletrônico de ponto, será necessária a aquisição de: 

a) Registradores Eletrônicos de Ponto Homologados pelo MTE; 
b) Aquisição de software de gerenciamento de ponto eletrônico; 
 

2.6. A fim de garantir a compatibilidade entre os itens necessários à solução tecnológica apresentada neste T.R. e optamos pela 

utilização de um lote único.  

2.7. A fim de garantir a prestação dos serviços de garantia dos equipamentos do item 01, deverá a empresa ser representante da marca 

que esteja ofertando, ser concessionária autorizada da marca e possuir assistência técnica autorizada da marca.  

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 
Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
  

Pág. 12 de 31 

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. TABELA (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS)   

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UND QNTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO  

  

 Possibilitar Fixação em Parede 

 Leitores Biométrico, Cartão de Proximidade e Teclado 

 Alimentação Bivolt 

 Interface de rede integrada 10/100 com protocolo TCP/IP 

 Capacidade mínima de armazenamento para 800 eventos diários 

 Tempo de validação da biometria/cartão de proximidade máxima de 1 
segundo 

 Compartimento da Bobina de Papel de fácil acesso e protegido por 
chave 

 Dispositivo de Visualização da Bobina 

 Sistema de detecção de pouco papel 

 Sensor de Atolamento da Impressora 

 Sistema de Guilhotina automática para fracionamento dos 
comprovantes impressos 

 Permitir o registro do Ponto mesmo sem a presença de bobina 

 Nobreak interno para operação por no mínimo 4 horas 

 Memória (MRP) com capacidade de armazenamento de pelo menos 
1.000.000 (um milhão de eventos) 

 Garantia mínima de 1 (ano) com instalação em pleno funcionamento. 

 Porta Fiscal Protegida 

UND 25**   

02 

Aquisição de Software de Gerenciamento Eletrônico de Ponto 
 
Especificação técnica mínima: 

 Licença definitiva, sem limitações 

 Disponibilizar por meio da rede lógica, a visualização dos 
registros dos horários de entrada, saída, ausências e 
demais eventos de todos os servidores por meio de senha 
com perfil programável 

 Ser compatível no mínimo com sistema operacional 
Windows 2003 Server  

 Ser compatível com armazenamento de em Base de Dados 
SQL Server 2008 ou superior, ou, MYSQL 5 ou superior, 
ou, PostgreSQL 8.3 ou superior 

 Armazenar todos os eventos registrados por meios dos 
Registradores de Ponto 

 Fazer o monitoramento em tempo real das condições 
operacionais dos registradores, apontando eventuais erros 
e indisponibilidades 

 Permitir atribuir permissões diferentes a cada usuário no 
sistema de acordo com os perfis definidos pela S.R.H. 

 Possuir Sistema de Auditoria que registre todos os 
procedimentos realizados pelos operadores do sistema 
(inclusões, alterações, exclusões, etc.) 

 Possibilitar a exportação dos dados em formato TXT de 
forma configurável 

 Possibilitar a vinculação de imagem fotográfica aos dados 
cadastrais e biométricos dos empregados 

 Possuir relatório de inconsistências, quadro de horários, 
resumo das horas, ocorrências e listagem de todas as 
tabelas do sistema 

UND 01   

http://www.ale.ro.gov.br/
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 Possuir cadastro de empregados com ocorrência de 
afastamentos, licenças, férias e jornada de trabalho 
diferenciada; 

 Possuir parametrização para definição de tolerâncias, 
justificativas, horários de trabalho e feriados 

 Possuir relatório mensal detalhando de forma individual a 
frequência dos empregados 

 Capacidade de gerenciamento de banco de horas entre 
meses subsequentes 
 

A empresa deverá realizar transferência de conhecimento aos 
servidores indicados pela Administração, ao tempo em que julgar 
oportuno, desde que não ultrapasse o período de 2 (dois) meses após 
o recebimento definitivo da solução ofertada, respeitando a duração 
mínima de 16 horas, e deverá abordar todos os aspectos descritos 
neste item com aulas práticas, contemplando o uso e operações dos 
equipamentos e softwares associados, devendo ser realizado dentro 
do horário de funcionamento da “Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia” 
 

     ** Os leitores serão assim distribuídos: 23 nos Setores Administrativos da Sede, 01 na Escola do Legislativo e 01 no Patrimônio 
  

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Solicitação de Fornecimento, no 

Almoxarifado, situado na av.  Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189,  em horário das 08h às 13h30, Segunda-Feira, Quinta-Feira, e 

Sexta-Feira, nos dias Terça e Quarta das 08:00h às 12:00h,14h às 17h30, telefone 3218-1410.  

4.2. O bem será recebido provisoriamente pelo almoxarifado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, principalmente no que tange às suas especificações técnicas e 

quantitativos pela “Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Informática”. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades e das atividades essenciais desenvolvidas. 

 

4.3.1. Caberá à empresa fornecedora arcar com as despesas de embalagem e frete dos bens a serem substituídos. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

4.6. O bem deverá ser entregue acondicionado em embalagem própria, para cada item, preferencialmente em material reciclável 

(DECRETO Nº 6.040, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007), com o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

4.7. As embalagens deverão conter as seguintes informações: 

a) peso líquido; 

http://www.ale.ro.gov.br/
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b) identificação do produto/material e do estabelecimento de origem; 

c) data de industrialização; 

d) data de validade do produto/material. 

4.8. A garantia dos bens será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

5. GARANTIA DO OBJETO 

 

5.1. É importante ressaltar que a presente garantia permanece vinculada ao ITEM 1, (Registrador Eletrônico de Ponto), uma vez que 

sua natureza enseja precaução e cautela tidos como regulares, não requerendo procedimentos especiais ou singulares. 

5.2. A garantia consiste na substituição do(s) equipamento(s), peça(s) e componente(s) original(is) que se apresente(m) viciado(s) ou 

defeituoso(s), durante todo o período de garantia, por outros novos e que atendam às mesmas especificações, que devem apresentar 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.3. O prazo de garantia mínimo será de 12 (doze) meses, limitado especificamente ao ITEM (Registrador Eletrônico de Ponto). 

5.4. O início de atendimento e da resolução da assistência técnica da garantia será a hora da comunicação/notificação formal feita 

pelo contratante à contratada, conforme sistema de registro próprio do solicitante (Ordem de Serviço). 

5.5. Em caso de constatação de falha no período de garantia, a fiscalização irá comunicar à contratada, que deverá solucionar o 

problema técnico apresentado, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da abertura do chamado (ordem de serviço). Findo 

o prazo, sem a resolução do problema, a contratada deverá disponibilizar equipamento de especificação igual ou superior para garantir a 

continuidade dos trabalhos essenciais da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, que ensejaram a contratação, durante 

todo o período de execução do serviço. 

5.6. Qualquer necessidade para o atendimento da ordem de serviço supracitada, deverá ser comunicada à Contratante em tempo 

hábil. 

5.7. Em casos excepcionais, como a necessidade de importação de peças, por meio de relatório que deverá ser aceito pela 

fiscalização, o prazo acima relatado poderá ser estendido uma única vez por, no máximo, igual período, justificando-se a necessidade. 

5.8. O serviço de garantia será prestado com vistas a manter o equipamento fornecido em perfeitas condições de uso, sem qualquer 

ônus adicional para a ALE/RO. Nesse sentido, a garantia deve englobar, sempre adstritos ao ITEM 01 (Registrador Eletrônico de Ponto) da 

Tabela : 

5.8.1. Remoção dos vícios e/ou defeitos apresentados pelos equipamentos, materiais, drivers e outros componentes com capacidade 

de interferir no regular funcionamento do equipamento; 

5.8.2. Solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de utilização dos equipamentos; 

5.8.3. A empresa deverá arcar com todos os custos relativos a transporte e seguros até a entrega e testes nas dependências da 

ALE/RO; 

5.8.4. As entregas de peças e equipamentos deverão ocorrer em dias úteis, no período de 8 (oito) às 13 (treze) horas, nos dias de 

Segunda, Quinta e Sexta, e Terça e Quarta, das 8(oito) as 12(doze), 14(quatorze) as 18(dezoito) na sede da ALE/RO, localizada na rua 

Farquar, 2562, Bairro Olaria. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

http://www.ale.ro.gov.br/
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6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido. 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, no edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência, 

edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade. 

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada, se estiver disponível para o item. 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990). 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

7.1.5. Conhecer e responsabilizar-se por todas as providências e deveres estabelecidos na legislação, normas, políticas e 

procedimentos de Segurança da Informação adotados pela licitante vencedora para execução do Contrato. 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 

7.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia autorização da Contratante. 

7.2. Dentro do possível, deve a contratada se responsabilizar pela implementação de logística reversa para dar uma destinação social e 

ambientalmente correta aos materiais e insumos utilizados. 

 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, a entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por Servidor da 

Superintendência de Recursos Humanos, ou outro devidamente designado pela Secretaria Geral, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à Política de Segurança da Informação e 

suas normas complementares, para ciência e para que se responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos. 

 

10. EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO  

10.1. Para implementação do sistema de controle de ponto informatizado será necessária a aquisição/contratação de:  

a) Registrador Eletrônico de Ponto - REP; 

b) Leitor Biométrico para cadastro de digitais;  

c) Aquisição e implantação de software de gerenciamento dos coletores de ponto eletrônico;  

d) Serviços de instalação e configuração, incluindo a coleta das digitais dos servidores e treinamento;  

e) Instalação e configuração;  

f) Treinamento para utilização do equipamento e software.  

  

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento 

a que se referir, mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, contendo o detalhamento do objeto fornecido, por meio de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada e devidamente certificada pela Comissão de 

Recebimento de Materiais e Serviços. 

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 

de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

 

12. SANÇÕES 

 

12.1. Comprovada a existência de qualquer irregularidade ou inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a Contratada, esta, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente, poderá sofrer as 

seguintes sanções: 

http://www.ale.ro.gov.br/
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a) advertência; 

b) multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de 

atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 10 % (dez por cento), sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso por período superior ao 

previsto na alínea “b” ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) multa compensatória de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

e) multa compensatória de 5 % (cinco por cento), sobre o valor total da contratação, quando for constatado o descumprimento de 

qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas sanções 

específicas. 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a ALE/RO por prazo de até 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

13. VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. O valor total da aquisição será apurado pelo Departamento de Compras, na futura pesquisa mercadológica.  

13.2. Os recursos necessários ao atendimento da despesa correrão por conta da Secretaria de Planejamento e Orçamento, para 

inserir a dotação orçamentaria, quando solicitada. 

Porto Velho, 13 de abril de 2020. 

 

14. DAS ASSINATURAS 

Solicitado   por: Elaborado  por: 
 
Revisado por: 
 

 
______________________________ 

 
_________________________ 

 
_______________________ 

Cleocineide de Oliveira Santana 
Superintendente de Recursos Humanos 

Anderson Cleiton Gualbano 
Superintendente de Tecnologia da Informação 

Vanessa Franco Alves       Assessor 
Técnico 

 
De Acordo: 
 

________________________________ 
Érica Milva Dias 

Secretária Administrativa 
 

 
 

Aprovo o presente Termo de Referência Termos do artigo 7º §º, 
inciso I da, da Lei 8.666/93. 

 
 
 

______________________ 
Arildo Lopes da Silva 

Secretário Geral 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Em papel timbrado) 

 
 
Pregão Eletrônico nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 
 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com sede 
rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ................... complemento 
.........................., em conformidade com o disposto no art. 4º, inc. VII, da Lei nº 10.520/02, DECLARA, sob as 
penas da lei, que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos no edital de 
licitação que rege o certame acima indicado. 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(Em papel timbrado) 
 

 
Pregão Eletrônico nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 
 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ............, com sede rua/av..............., 
nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ................... complemento .........................., em 
conformidade com o disposto no art.32, §2º, da Lei nº 8.666/93, DECLARA, sob as penalidades da lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos da sua habilitação para o presente processo licitatório, estando 
ciente, ainda, da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO MENOR 

(Em papel timbrado) 
 

 
Pregão Eletrônico nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 
 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com sede 
rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ..................., complemento 
.........................., DECLARA, não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93. 
 
 
Emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos: sim ( ) não ( ) 
 
 

Local e data. 
 
 

 
_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
RG: ....................... 

CPF: ...................... 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 
Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
  

Pág. 21 de 31 

 

 
 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE DEZEMBRO DE 

2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 
(Em papel timbrado) 

 
 
Pregão Eletrônico nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 
 
 
A EMPRESA ......................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº................., com sede rua/av. 
..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, 
CEP ..................., complemento ........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que não possui, em 
seu quadro de pessoal, empregado (s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e assessoramento, 
vinculados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, nos termos da Resolução nº 9, de 06 de 
dezembro de 2005. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 
Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
  

Pág. 22 de 31 

 

 
ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
(Em papel timbrado) 

 
Pregão Eletrônico nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 

A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com sede 

rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ..................., complemento 

........................., apresenta sua proposta conforme segue: 

 

OBJETO - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE PONTO 
(REGISTRADORES ELETRÔNICOS e SOFTWARE DE GERENCIAMENTO), COM 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO,a pedido do SUPERINTENDÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS, para atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 
- ALE, conforme descrição detalhada no Termo de Referência-TR - Anexo I do Edital. 
 
É IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE FOLDER / CATÁLOGO / DATASHEET / PÁGINA WEB (site) ou outros documentos oficiais do 
FABRICANTE ou DISTRIBUIDOR, contento TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I –  TERMO DE REFERENCIA, para 
permitir ao PREGOEIRO e/ou qualquer outro membro da CPL a clara e objetiva identificação do produto ofertado, não sendo permitida a 
simples transcrição da especificação abaixo nas propostas. A licitante deverá efetuar sua proposta em conformidade com o produto ofertado e 
que atenda as especificações técnicas do TERMO DE REFERENCIA. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UND QNTD MARCA MODELO VLR-UNIT VLR TOT 

01 

REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO  

  

 Possibilitar Fixação em Parede 

 Leitores Biométrico, Cartão de Proximidade e Teclado 

 Alimentação Bivolt 

 Interface de rede integrada 10/100 com protocolo TCP/IP 

 Capacidade mínima de armazenamento para 800 eventos 
diários 

 Tempo de validação da biometria/cartão de proximidade 
máxima de 1 segundo 

 Compartimento da Bobina de Papel de fácil acesso e 
protegido por chave 

 Dispositivo de Visualização da Bobina 

 Sistema de detecção de pouco papel 

 Sensor de Atolamento da Impressora 

 Sistema de Guilhotina automática para fracionamento dos 
comprovantes impressos 

 Permitir o registro do Ponto mesmo sem a presença de 
bobina 

 Nobreak interno para operação por no mínimo 4 horas 

 Memória (MRP) com capacidade de armazenamento de 
pelo menos 1.000.000 (um milhão de eventos) 

 Garantia mínima de 1 (ano) com instalação em pleno 
funcionamento. 

 Porta Fiscal Protegida 

UND 25**  

  

 

02 

Aquisição de Software de Gerenciamento Eletrônico de 
Ponto 
 
Especificação técnica mínima: 

 Licença definitiva, sem limitações 

 Disponibilizar por meio da rede lógica, a 
visualização dos registros dos horários de 

UND 01  
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entrada, saída, ausências e demais eventos de 
todos os servidores por meio de senha com 
perfil programável 

 Ser compatível no mínimo com sistema 
operacional Windows 2003 Server  

 Ser compatível com armazenamento de em 
Base de Dados SQL Server 2008 ou superior, 
ou, MYSQL 5 ou superior, ou, PostGreSQL 8.3 
ou superior 

 Armazenar todos os eventos  registrados por 
meios dos Registradores de Ponto 

 Fazer o monitoramento em tempo real das 
condições operacionais dos registradores, 
apontando eventuais erros e indisponibilidades 

 Permitir atribuir permissões diferentes a cada 
usuário no sistema de acordo com os perfis 
definidos pela S.R.H. 

 Possuir Sistema de Auditoria que registre todos 
os procedimentos realizados pelos operadores 
do sistema (inclusões, alterações, exclusões, 
etc.) 

 Possibilitar a exportação dos dados em formato 
TXT de forma configurável 

 Possibilitar a vinculação de imagem fotográfica 
aos dados cadastrais e biométricos dos 
empregados 

 Possuir relatório de inconsistências, quadro de 
horários, resumo das horas, ocorrências e 
listagem de todas as tabelas do sistema 

 Possuir cadastro de empregados com 
ocorrência de afastamentos, licenças, férias e 
jornada de trabalho diferenciada; 

 Possuir parametrização para definição de 
tolerâncias, justificativas, horários de trabalho e 
feriados 

 Possuir relatório mensal detalhando de forma 
individual a frequência dos empregados 

 Capacidade de gerenciamento de banco de 
horas entre meses subsequentes 
 

A empresa deverá realizar transferência de conhecimento 
aos servidores indicados pela Administração, ao tempo em 
que julgar oportuno, desde que não ultrapasse o período 
de 2 (dois) meses após o recebimento definitivo da solução 
ofertada, respeitando a duração mínima de 16 horas, e 
deverá abordar todos os aspectos descritos neste item com 
aulas práticas, contemplando o uso e operações dos 
equipamentos e softwares associados, devendo ser 
realizado dentro do horário de funcionamento da 
“Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia” 
 

     ** Os leitores serão assim distribuídos: 23 nos Setores Administrativos da Sede, 01 na Escola do Legislativo e 01 no Patrimônio 
 
 

Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com as condições constantes do Edital e seus 
anexos. 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos diretos ou 
indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, etc.). 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
 (não inferior a 60 (sessenta) dias contados da abertura da sessão) 

 
LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  
 

DIVISÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, situada na localizado na Avenida Farquar, 2562 – Bairro 

Olaria - CEP 76.801-189, na cidade de Porto Velho/RO, no horário de 07h30min às 13h30min, nos dias úteis, 

de segunda a sexta-feira. 

 

PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  
 
A empresa terá um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, para entregar os materiais nos quantitativos solicitados. 
 
 
 

DADOS DA EMPRESA 
 

 
Razão Social: ___________________________________________________ 
CNPJ:________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________ 
Cidade:_______________________CEP: ____________________UF___________ 
Telefone: ____________________Fax:_____________________E-mail:__________ 
Banco:_____________    Agência:________________ C/C: ____________________ 
 

 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
Nome: ______________________________________________________________ 
RG: ________________________________C.P.F.___________________________ 
Telefones: ________________________________E-mail: _____________________ 

 
 

Local e data. 
 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO - VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 
Pregão Eletrônico nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 

 

 

A EMPRESA ......................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº................., com sede rua/av. 
..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, 

CEP ..................., complemento ........................., DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que:  

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão supracitado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão em destaque, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

 
c) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do pregão acima citado quanto a participar ou não da referida licitação;  
 

d) O conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão acima antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação;  

 
e) O conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebi do de qualquer integrante da Superintendência de Compras e Licitações - SCL 
antes da abertura oficial das propostas; e  

 
f) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos  

poderes e informações para firmá-la.  
Local e data. 

 
_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
RG: ....................... 

CPF: ...................... 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

(Em papel timbrado) 
 

 
 
Pregão Eletrônico nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com sede 
rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ..................., complemento 
........................., declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA-ME 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, instituídas na forma da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 
bem como não contemplam as hipóteses do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 

 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 002727/2020-52 

 
ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 
 

                                                         
MINUTA DO CONTRATO A SER APRECIADA PELA ADVOCACIA GERAL, QUANTO A EVENTUAIS INCONGRUÊNCIAS E 

ALTERAÇÕES QUE JULGAR PERTINENTE VISANDO A ELABORAÇÃO DO CONTRATO. 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA-ALE/RO E A 
EMPRESA ______________________________________ PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE. 
 
 
                  Pelo presente contrato, de um lado a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA-ALE/RO, com 
sede na Av. Farquar, n° 2562 - Bairro Olaria, CEP 76801-911, Porto Velho/RO, inscrita no CNPJ nº 04.794.681/00001-68, neste 
ato representado pela Autoridade Compente, XXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade XXXXXX 
– SSP/RO, CPF n° XXX.XXX.XXX-XX , doravante denominada Contratante, do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX, com 
sede XXXXXXXXXXXXXe, CEP: XXXXX - XXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por 
XXXXXXXXXX, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX -XX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  por força do 
presente instrumento e em conformidade como Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020/CPP/ALE/RO e seus anexos, 
bem como com a Lei 10.520/02, Resolução ALE nº 152/07, dos Decretos nº 5.450/05 e 3.555/00 e a Lei 8.666/93 , tem entre si, 
justo e acordado o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato trata da AQUISIÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO DE PONTO 
(REGISTRADORES ELETRÔNICOS e SOFTWARE DE GERENCIAMENTO), COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
TREINAMENTO, a pedido da SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, conforme descrição detalhada no Termo de 
Referência-TR - Anexo I deste Edital. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições constantes 

dos documentos a seguir enumerados, que integram o Processo Administrativo nº 002727/2020-52, da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

Contrato: 
 
a) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020/CPP/ALE/RO e seus anexos; 
b) Proposta de Preços apresentada pela Contratada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020/CPP/ALE/RO, em 

________/_________________/__________.  
 
DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
CLÁUSULA SEGUNDA – A contratada deverá fornecer o material permanente, conforme disposto no item 3 do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. 
 
DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA TERCEIRA –   O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Assembleia Legislativa de Rondônia. 
 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
CLÁUSULA QUARTA – Durante a vigência do Contrato, a fiscalização e gestão serão feitas por servidores do 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, designados pelo Secretário Geral. 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA QUINTA -   Este instrumento poderá ser alterado nos termos do art. 65, I e II, “b” e “c” e nos limites do §§ 1o e 2o do 
mesmo artigo da Lei 8.666/93. 
 
DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
CLÁUSULA SEXTA - No interesse da Administração do Contratante, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 
8.666/93. 
 
§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários.  
 
§ 2º - Mediante acordo das partes poderá haver supressões de quantitativos em percentual superior a 25% do valor inicial do 
Contrato. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
CLÁUSULA SÉTIMA – Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações da Contratada: 

a) Cumprir fielmente os prazos de entrega estabelecidos neste Termo de Referência; 
b) Entregar o material de acordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital do 

PE nº 022/2019/ALE-RO, consubstanciadas em sua proposta de preços; 
c) Prestar assistência técnica durante o período de garantia do equipamento, mediante manutenção corretiva de acordo 

com as normas técnicas específicas, a fim de mantê-lo em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional; 
d) Manter todas as condições de habilitação durante a vigência do contrato. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA OITAVA - A contratante obriga-se a: 
 

a) Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente o fornecimento 
do objeto; 

b) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados sobre o objeto; 

c) Efetuar o pagamento do material entregue; 
d) Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega do material pela Contratada; 
e) A fiscalização exercida pela Contratante terá, em especial, poderes para acompanhar e sustar a entrega do material 

que esteja em desacordo. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
CLÁUSULA NONA – As despesas com o pagamento do objeto correrão por conta dos recursos consignados da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, no exercício de 2020, Nota de Empenho n° , Classificação Programática:  
 
 

a) 01.001.01.126.1006.2405 – Elemento Despesa: 44.90.52 – Fonte de Recurso: 100 - Recursos 
Próprios - R$ ..... (.....). 

 
DO VALOR  
CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Contrato será precedido de Empenho Ordinário no valor de R$ _____________ (          ), e 
será pago pelo preço unitário, estipulado na proposta de preços da CONTRATADA, conforme abaixo discriminado: 
 
 

(INSERIR TABELA COM OS VALORES PROPOSTOS E ACEITOS PELA ALE/RO) 
 
DO PAGAMENTO 

http://www.ale.ro.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Após a realização da entrega do material de acordo com as especificações técnicas 
estipuladas no Termo de Referência – Anexo I do Edital do PE n. 023/2018/CPP/ALE e na proposta de preços a Contratante 
realizará o pagamento, conforme as condições abaixo:  
 
1.1. A Contratada deverá emitir a fatura/nota fiscal em nome da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, CNPJ: 
04.794.681/0001-68, localizada na Avenida Farquar, 2562 - Olaria – Porto Velho/RO, CEP: 76.801-313; 

1.2. As operações de saídas de mercadoria ou de prestação de serviço se sujeitam à incidência de ICMS, assim sendo, a 
Contratada deverá consignar o número da inscrição do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCER junto ao Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ 04.801.221/0001-10) em sua fatura/nota fiscal em atendimento a Lei Estadual nº. 
3.490/2014; 

1.3. Para fins de pagamento por esta ALE/RO é condição sine qua non que as notas fiscais/faturas sejam aceitas e 
atestadas pela Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento de Informática, bem como, a apresentação dos 
documentos comprobatórios de situação regular em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, além do INSS e FGTS e 
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;  

1.4. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis caso o valor da contratação seja igual ou inferior a R$ 
8.000,00 (oito mil reais), e acima deste valor em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da apresentação da 
fatura/nota fiscal; 

1.5. Se os documentos apresentados em atendimento às exigências de habilitação estiverem com a validade expirada o 
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade; 

1.6. Se a fatura/nota fiscal for apresentada em desacordo ao contratado ou com irregularidades, o prazo para pagamento 
ficará suspenso, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regulamentação formal, não 
implicando qualquer ônus para a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia; 

1.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação, não 
podendo este fato ensejar direito de reajuste de preços ou de atualização monetária; 

 
DO REAJUSTE DOS PREÇOS  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O valor do presente contrato será fixo e irreajustável no prazo 12 (doze) meses. 
 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  Além das sanções elencadas abaixo, a Contratada ficará sujeita as penalidades 
contratuais previstas nos artigos 81 a 99 da Lei nº 8.666/93, garantida ampla defesa e ao contraditório: 
 
a) Havendo recusa por parte da CONTRATADA em assinar o Contrato ou instrumento equivalente será aplicada multa de 
10% (dez por cento) sobre o respectivo valor total, além de recair-lhe a responsabilidade por eventuais perdas ou prejuízos 
causados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia; 
 

b) O prazo para recolhimento da multa e/ou do ressarcimento por eventuais perdas ou prejuízos será de 30 (trinta) dias 
consecutivos, após o recebimento da notificação pela empresa. 
 

c) A contratada quando não puder cumprir os prazos estipulados para execução do objeto desse termo nos casos previstos 
no artigo 57, § 1º, II e V da Lei 8.666/93, deverá até o vencimento do respectivo prazo, apresentar a justificativa por escrito à 
contratada, juntando documentos comprobatórios, ficando a critério da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia a sua 
aceitação. 
 

d) Pelo descumprimento total ou parcial do compromisso pela CONTRATADA, a Assembleia Legislativa do Estado de 
Rondônia poderá rescindir o Contrato ou instrumento equivalente e/ou aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o seu respectivo 
valor total. 
 

e) O atraso injustificado no fornecimento do material superior a 15 (quinze) dias, caracteriza a inexecução total do contrato. 

http://www.ale.ro.gov.br/
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f) Para inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia poderá, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666, garantindo o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à contratada as seguintes 
penalidades: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida, em 
caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 30 (trinta) dias; 

 
III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso por período superior ao previsto no 

inciso II ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
IV. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 
V. Multa compensatória de 5% (cinco por cento), sobre o valor total da contratação, quando for constatado o descumprimento 

de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido 
fixadas sanções específicas. 

VI. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a ALE/RO, por prazo de até 2 (dois) 
anos; 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1º A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa e do contraditório, 

por parte do contratado, na forma da lei. 

§ 2º Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

§ 3º As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos a 

CONTRATADA. 

§ 4º As empresas punidas com Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para 

Licitar e Contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP. (Lei nº. 2.414, de 18 de fevereiro de 2011, 

regulamentada pelo Decreto n° 16089, de 28 de julho de 2011). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

I. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
II. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III. Comportar-se de modo inidôneo; 
IV. Fizer declaração falsa; 
V. Cometer fraude fiscal; 

VI. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato. 
 
DA RESCISÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, e ficará o Contrato 
rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma 
das hipóteses prescritas nos arts. 77 a 80, Capítulo III, Seção V, da Lei nº 8.666/93. 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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DA GARANTIA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A contratada fica obrigada a prestar garantia por defeitos de fabricação, que não poderá ser 
inferior a 1 (um) ano, dada pelo fabricante e, ainda, as disposições do item 5 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
 
§ 1º - A contagem do prazo começa a partir da data do recebimento definitivo do equipamento instalado e configurado, em 
pleno funcionamento,  pela Assembleia Legislativa do Legislativo do Estado de Rondônia. 
 
§ 2º - Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada por empresa devidamente autorizada pelo 
fabricante (ou pelo seu representante neste País), mediante manutenção corretiva de acordo com as normas técnicas 
específicas, a fim de mantê-los em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional. 

 
DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  Compete à Contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Contrato no Diário 
Oficial da ALE, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e do 
seu número de referência, nos termos do parágrafo único, artigo 61, da Lei n° 8666/93. 
 
DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, por mais privilegiado que outro possa parecer. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Para firmeza, e, como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
Contrato, que depois de lido e achado conforme, será assinado, em 01 (uma) via de igual teor e forma, pelas partes 
Contratantes e pelas testemunhas a seguir. 

Porto Velho ,    de        de 2020.  
 

 
 
 
 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 
CONTRATANTE 

 
 

Representante Legal 

CONTRATADA 

http://www.ale.ro.gov.br/

